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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO D E SÃO PAULO 

LB! N2- 294: DE 10 J?E DEZ• BRO DE 1969./ 

Abre crédito esnecial de N~. - 340,00, 
e dá outras nrovid~ncia.e. 

t. _ REFE!TO fiUNICI AJ._, DE CATIGtÁ, nos têr.mos do 

artigo 23, da lei estadual nº- 9.842 , de 19 de setembro de/ 
l967, sanciona e prnmulr~ a seguinte lei apr ovada ~ela câmg 

ra municipal em sua ses8~o de 3 de dezembro de 1969, conf'o!: 

me resolução de nº - · J/69 . 
~~RT!GO l!!- Fica aberto nc. Contabilidade Lllllici

pal , ma créaito especial ue i~r. $-340,00(trezentos e q_uaren

ta cruzeiros novos)~ pare. o :pa amen.to de serviços neceH;ã- / 

rios na iinha de transmissão elétrica do Grupo Escolar ' -
José GregÓ:rio Rodrizues", neste mm1ici:pio, danificada rior / 

raísca elétrica durante o Ú.ltimo tem~oral. -
ARTIGO 2 Q- As c1espeaas com a execução da rresen 

te lei ser ão cobert.s com a a.nu.la;ão parcial da se~u~nte 
verba do orçaménto vi ·eni;e:-

I - GC VI!;RNO E AD JTTS...1 LA ÃO GERAL . 

Secretaria 
DESPESAS COR.'f:Ui·TES 
T iaterial de C0..,sumo 

Artigos de Ex~ediente ..... . . ... .. • )40,00- / 
ARTIGO 3Q- Esta lei eni;rar9. e.m. vigor na data de 

sua pÚblicaçeo, revoe~das as disposições emmntrário . 

:tref'eitnra unicipal de Catigu.á, aos 10 de se- Í 

tembro de 1969 . 

~~~fh~~-+-1---~~-
rR FEI~~ I T AL 

Reg· st1·ado no livro comr ete.._.te, e e se=->uda 

pÚblicadl rior a:fixação no local de cnstume . 
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